CONVÊNIO OBJETIVANDO A CONCESSÃO DE ESTÁGIO ENTRE[INSTI_NOME],  E [CONSED_NOME], CONFORMIDADE COM A LEI N. 11.788,de 25 de Setembro de 2008.




INSTITUIÇÃO DE ENSINO
Nome: [INSTI_NOME], inscrita no CNPJ sob o número [INSTI_CNPJ], endereço [INSTI_ENDE], [INSTI_CIDA] - [INSTI_UF] - [INSTI_CEP]. Responsável legalmente pelo Curso [CURSO_NOME] em nível [CURSO_NIVEL] com ato legal [CURSO_ATOLEGAL]. 

EMPRESA CONCEDENTE
Nome: [CONSED_NOME], inscrita no CNPJ sob o número [CONSED_CNPJ], endereço [CONSED_END], neste momento representado por [CONSED_RESP].

As partes acima qualificadas resolvem nos termos da Lei n. 11.788 de 25 de setembro de 2008, celebrar o presente TERMO DE CONVÊNIO, mediante as cláusulas e condições aseguir expressas.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO
Constitui objeto do presente convênio a concessão de Estágio a estudantes regularmente matriculados e com freqüência efetiva nos Cursos ministrados pela Instituição de Ensino, propiciando-lhes treinamento prático e aperfeiçoamento técnico, cultural, científico e relacionamento humano que complemente o processo ensino-aprendizagem.
Parágrafo Único – O estágio deve possibilitar ao estudante o desenvolvimento de atividades práticas relacionadas à área de formação e, através de intercâmbio de experiências profissionais e acadêmicas, permitir ao [CONSED_NOME] a agilização das tarefas e consecução dos seus objetivos de maneira eficaz e eficiente.

CLÁUSULA SEGUNDA – DO TERMO DE COMPROMISSO
A concessão do estágio dar-se-á mediante a celebração de Termo de Compromisso de Estágio entre a CONCEDENTE e o ESTUDANTE, doravante denominado ESTAGIÁRIO, com a interveniência obrigatória da INSTITUIÇÃO DE ENSINO, cujas cláusulas, termos e condições deverão ser estabelecidos em conformidade com o disposto no presente instrumento, na legislação e normas vigentes, sobretudo na Lei 11.788, de 25 de setembro de 2008.

§ 1º - O Termo de Compromisso previsto no caput da presente cláusula tem por finalidade particularizar o liame jurídico entre o ESTAGIÁRIO e a CONCEDENTE.
§ 2º - Poderá o Termo de Compromisso ser rescindido, desde que a parte interessada na rescisão notifique às outras partes por escrito e com antecedência mínima de 30 (trinta) dias.

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SELEÇÃO
Fica assegurado a CONCEDENTE a faculdade de exigir prévia seleção dos estudantes candidatos às vagas disponíveis de estágios.
Parágrafo Único – A seleção de estudantes processar-se-á de conformidade com as normas a serem definidas pela CONCEDENTE.

CLÁUSULA QUARTA – DAS OBRIGAÇÕES
Caberá:
I- À CONCEDENTE:
a) providenciar a contratação e manutenção de seguro de acidentes pessoais, em favor dos estudantes-estagiários, com cobertura dos riscos que tenham como causa o desempenho das atividades do estágio;
b) remeter à INSTITUIÇÃO DE ENSINO cópia do Termo de Compromisso de Estágio;
c) verificar e acompanhar a assiduidade e pontualidade do estudante-estagiário, inclusive mediante adoção de registro de freqüência específico;
d) indicar supervisor com formação ou experiência profissional na área de conhecimento desenvolvida no curso de estagiário, para orientar e supervisionar até 10 (dez) estagiários simultaneamente;
e) enviar à INSTITUIÇÃO DE ENSINO, na pessoa do respectivo Professor Orientador, com periodicidade mínima de 6 (seis) meses, visado obrigatoriamente pelo estagiário, relatório de atividades do estágio constando a freqüência e aproveitamento do aluno;
f) remeter à Instituição de Ensino, no ato do desligamento do estagiário, Termo de Realização de Estágio, contendo o resumo das atividades desenvolvidas pelo mesmo bem como a avaliação do seu desempenho;
g) celebrar, na qualidade de CONCEDENTE, Termo de Compromisso de Estágio com o Estagiário, apenas permitindo o início de suas atividades de estágio após a assinatura do referido Termo;
h) avaliar, mediante preenchimento de formulários fornecidos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO, o desempenho dos estudantes-estagiários;
i) informar à Instituição de Ensino as oportunidades de estágio e as quantidades de vagas ofertadas;
j) solicitar Estagiários, indicando o curso, área de atuação ou de formação do conhecimento;
k) ofertar instalações que proporcionem ao estagiário atividades de aprendizagem social, profissional e cultural;

II- INSTITUIÇÃO DE ENSINO:
a) a indicação de estudantes, para fins de cumprimento de estágio, mediante critérios próprios de seleção;
b) divulgar as oportunidades de estágios e as quantidades de vagas ofertadas pela CONCEDENTE;
c) coordenar todas as ações relacionadas ao estágio;
d) avaliar as instalações da parte concedente do estágio e sua adequação à formação cultural e profissional do estagiário;
e) indicar professor orientador, da área a ser desenvolvida no estágio, como responsável pelo acompanhamento e avaliação das atividades do estagiário;
f) exigir do educando a apresentação periódica, em prazo não superior a 6 (seis) meses, de relatório das atividades;
g) comunicar à parte concedente do estágio, no início do período letivo, as datas de realização de avaliações escolares ou acadêmicas, bem como o trancamento ou cancelamento da matricula do ESTAGIÁRIO de seu curso;
h) exigir da CONCEDENTE a cópia Termo de Compromisso ajustado com o Estagiário ou com seu representante ou assistente legal, quando ele for absoluta ou relativamente incapaz.

CLÁUSULA QUINTA – DA CARGA HORÁRIA
A carga horária máxima que o(a) ESTAGIÁRIO(A) deverá desempenhar para o cumprimento do estágio, respeitado o plano do curso, será de 360 (trezentos e sessenta) horas, desde que não extrapole o máximo de 6 (seis) horas diárias e 30 (trinta) horas semanais, conforme Plano de Trabalho que passa a integrar este instrumento, e observada a compatibilidade com o horário de seu Curso.
Parágrafo Único – O início da carga horária do estágio prevista nesta cláusula dar-se-á sempre no último trimestre do curso.

CLÁUSULA SEXTA – DO DESLIGAMENTO E DA SUBSTITUIÇÃO
O desligamento e a substituição de estagiários dar-se-á:
	a) automaticamente, com o término do estágio;
	b) a qualquer tempo, no interesse da CONCEDENTE;  
	c) a pedido do estagiário;
	d) em decorrência do descumprimento de qualquer do Termo de Compromisso ajustado entre a CONCEDENTE e o ESTAGIÁRIO;
	f) pela interrupção ou conclusão do curso.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA DURAÇÃO DO ESTÁGIO
A duração do estágio junto ao mesmo CONCEDENTE não poderá exceder 2 (dois) anos, exceto quando se tratar de estagiário portador de deficiência.
§ 1º – Os Estágios só terão início após toda documentação estar regularizada, sob pena de não serem reconhecidos pela INSTITUIÇÃO DE ENSINO.
§ 2º – A Duração do estágio, independentemente do prazo estabelecido no caput desta cláusula, não poderá exceder a carga horária definida no projeto pedagógico.

CLÁUSULA OITAVA – DA INSCRIÇÃO DO ESTAGIÁRIO NO CRECI
	A CONCEDENTE promoverá, às suas expensas, a inscrição temporária do(a) ESTAGIÁRIO(A) junto ao Conselho Regional de Corretores de Imóveis da Paraíba – CRECI 21ª Região.

CLÁUSULA NONA – DA BOLSA E DO AUXÍLIO TRANSPORTE
Obriga-se a CONCEDENTE a pagar mensalmente ao(à) ESTAGIÁRIO(A), de acordo com sua freqüência, a importância de R$ 550,00 (quinhentos e cinqüenta reais), sendo R$ 450,00 (quatrocentos e cinqüenta reais) à guisa de  Bolsa de Complementação Educacional e R$ 100,00 (cem reais), como Auxílio Transporte.

CLÁUSULA DÉCIMA – DO RECESSO ESCOLAR
O ESTAGIÁRIO gozará, em obediência ao disposto no art. 13, § 2º, da Lei 11.788/2008, a título de recesso remunerado, 7 (sete) dias e meio, que serão gozados ao final do período do cumprimento da carga horária prevista na Cláusula Quinta deste Convênio.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO EMPREGATÍCIO 
Nos termos do disposto no art. 3º da Lei Nº 11.788, de 25 de setembro de 2008, o estágio objeto do presente instrumento não caracteriza vínculo empregatício de qualquer natureza entre o ESTAGIÁRIO e a CONCEDENTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS NORMAS DE TRABALHO
O ESTAGIÁRIO obrigar-se-á a cumprir as condições estabelecidas para o estágio, bem como as normas de trabalho pertinentes aos funcionários da CONCEDENTE, especialmente as que resguardem a manutenção de sigilo de informações a que tiver acesso, em decorrência do estágio.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA E DAS ALTERAÇÕES
Este instrumento terá vigência pelo prazo de 05 (cinco) anos, a partir da data de sua assinatura, podendo, entretanto, ser prorrogado e/ou alterado, por acordo entre as partes, mediante Termo Aditivo.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO
A extinção antecipada deste convênio poderá ocorrer na hipótese do descumprimento das obrigações nele assumidas, em comum acordo entre as partes ou unilateralmente mediante notificação escrita à outra parte com antecedência mínima de 60 (sessenta) dias.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DO FORO
Fica eleito o Foro da Comarca de João Pessoa-PB, com desistência expressa de qualquer outro, por mais privilegiado seja, que, através do Juízo competente, conhecerá os litígios e questões que possam decorrer da execução deste convênio, eventualmente não resolvidos em seção administrativa.
E por estarem de pleno acordo, em todos os seus termos e condições, assinam presente instrumento em 02 (DUAS) vias, de igual teor e forma, para um só efeito, na presença das testemunhas abaixo, para que se produzam os legítimos efeitos legais.

[bookmark: _GoBack]João Pessoa,  19 de outubro de 2011

____________________________			____________________________
INSTITUIÇÃO DE ENSINO				EMPRESA CONCEDENTE


TESTEMUNHAS:

_____________________________		____________________________
